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CONTAS À VISTA

Refis é uma transação tributária e não uma
renúncia fiscal
2 de dezembro de 2014, lOhlS

Por Fernando Facury Scaff

Uma das bases da política econômica dos governos
brasileiros (federal, estadtiais e municipais) nos últimos
anos tem sido calcada nas renúncias fiscais, que se
caracterizam em redução da carga tributária através de
diversos mecanismos como crédito presumido, isenção e
redução da base de cálculo, muitas vezes concedidos a
empresas específicas, outras vezes a setores inteiros que
atuam em determinado seguimento econômico.

Será que o Refis, e outros programas de parcelamento
incentivado que existem em nossa Federação, se
caracterizam como um mecanismo de renúncia fiscal? E
qual a importância teórica e pratica desta distinção?

Essa foi a tônica da palestra que fiz no dia 14 de novembro deste ano, quando recebi
das mãos de Ives Gandra Martins o prêmio de Tributarista de Destaque no biênio
2013/2014 concedido pela Associação Paulista de Estudos Tributários (Apet),
entidade presidida por Marcelo Magalhães Peixoto, o qual me foi atribuído em razão
da generosidade de seus componentes. Em breve síntese, o que expus naquela
ocasião foram as idéias que abaixo apresento.

No âmbito federal já foram apresentados vários programas de parcelamento
incentivado, que receberam no meio tributário o nome genérico de Refis, embora

tenham um título diferente em cada ocasião. O primeiro foi intitulado propriamente
de Programa de Recuperação Fiscal - Refis (Lei 9.964/00); o segundo foi denominado
de Parcelamento Especial - Paes (Lei 10.684/03); o terceiro recebeu o nome
de Parcelamento Excepcional - Paex (MP 303/06); o quarto foi o "Refis da Crise" (Lei
11.941/09), que foi reaberto (5°) sob a alcunha de "Refis da Copa" (Lei 12.073/14),
novamente reaberto (6°) com o apelido de "Refis das Eleições" (Lei 12.996, de 18 de

junho de 2014) e mais uma vez reaberto (7°) até meados de dezembro (Lei 13.043, de
13 de novembro de 2014).
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Gomo se vê, foram sete diferentes Refis federais com regras e características
diferentes em cada versão. Não vou torturar os leitores com detalhes de cada qual,
mas todos tiveram por base uma espécie de oferta de redução de valores
pretensamente devidos ao Fisco Federal (valor do principal, juros, multas e
encargos) sob a condição de que o contribuinte fizesse uma renúncia de direitos à
discussão de teses jurídicas perante o Poder Judiciário, seja referente a processos já
em curso, ou que poderiam vir a ser discutidos em juízo. Uma vez renunciado este
direito de discussão perante o Poder Judiciário, o Fisco Federal aceitaria que seu
crédito tributário fosse pago pelos contribuintes com as reduções ofertadas e em
certa quantidade de parcelas, variáveis de acordo com cada qual dos
Refis propostos. Os diversos Refis de estados e municípios seguem o mesmo sistema
acima apontado.

Não há dúvida que esse conjunto de Refis se insere na política econômica do governo
federal de desonerações incentivadas, visando reduzir o estoque de seus créditos e
obter mais receita para fazer frente ao superávit primário que se compromete a
realizar, inserido como meta fiscal estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) anual. ?ovérci, juridicamente, trata-se de uma singela renúnciafiscal? Quais as
normas aplicáveis a estes Refis? Este é o ponto a ser analisado.

Como é sabido, os créditos fiscais são regidos primordialmente pelo Código
Tributário Nacional (CTN), Lei 5.172/66, que está às vésperas de completar 50 anos
sem ter nenhum de seus artigos declarado inconstitucional — o que é um marco em
nosso ordenamento jurídico — e que possui status de lei complementar tributária
reconhecido pelo STF, a teor do que estabelece o artigo 146 da Constituição Federal.

O CTN regula a forma pela qual os créditos tributários são constituídos (artigos 142 a
150), como podem ser suspensos (artigos 151 a 155-A), excluídos (artigos 175 a 182) e
extintos (artigos 156 a 174). Deixemos de lado as normas referentes à constituição do
crédito tributário, pois irrelevantes para fins da presente análise. Onde enquadrar
os Refis? Trata-se de uma espécie de suspensão, de exclusão ou de extinção?

Dentre as hipóteses de suspensão temos o parcelamento (artigo 151, VI, CTN), que
inegavelmente encontra-se presente nos diversos Refis. Mas será apenas isso?
Entendo que não. Os diversos Refis acima apontados não se caracterizam como um
singelo parcelamento, pois não se trata apenas disso. O contribuinte não comparece
ao Fisco e adere a um parcelamento caracterizado como um fracionamento do
pagamento de uma dívida. Émais que isso. Nos Refis o Fisco abre mão de parte da
receita que alega ter direito e o contribuinte renuncia ao direito de discutir
judicialmente o que entende irregular, visando compor a lide. Existe um
parcelamento ínsito ao sistema, mas não é apenas um parcelamento. Logo, não se
pode enquadrar os Refis como uma singela suspensão do crédito tributário, sendo
algo mais que isso. Portanto, devemos continuar a busca do exato perfil jurídico
desse instituto.
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Dentre as modalidades de exclusão do crédito tributário está a anistia (artigo 180,
CTN), entendida como a renúncia fiscal às infrações cometidas anteriormente à lei
que a instituiu, e que alcança aspenalidades triliutárias, notadamente as diversas
espécies de multas. Certamente existe anistia tributária dentro dos Refis, porém não
é apenas isso, pois há também renúnciafiscal dos valores cobrados de principal, ou
seja, do valor do tributo pretensamente devido pelo contribuinte. Desta forma, a
caracterização do Refis como sendo apenas uma anistia, uma exclusão do crédito
tributário pela ótica do CTN também é insuficiente.

Passemos às diversas espécies de extinção do crédito tributário. A rigor, a forma
geral de extinção dos créditos se dá pelo pagamento, regulado nos artigos 157a 169,
o que inclui as normas referentes às situações de pagamento indevido ensejando
repetição de indébito. Dentre as hipóteses restantes, e que são pertinentes à presente
exposição, sobressai a remissão (artigo 172, CTN), que diz respeito à extinção parcial
pu integral do crédito tributário, o que abrange o principal da dívida, o que, sem
dúvida, também está inserido no contexto dos diversos Refis, mas que, como acima
referido, não é suficiente para explicar todo o complexo contexto normativo
envolvido.

Entendo que resta apenas uma hipótese em todo o sistema normativo tributário que
permite enquadrar os diversosÍ2e/ís, aqui incluídos os estaduais e municipais, que é
a da extinção do crédito tributário pela transação, fórmula prevista pelo artigo 171
do CTN, que, pedindo paciência ao leitor, abaixo transcrevo e analiso:

Artigo 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça,
aos sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária celebrar
transação que, mediante concessões mútuas, importe em
determinação de litígio e conseqüente extinção de crédito
tributário.

Observe-se que a transação é uma mescla de vários dos institutos acima
mencionados, o que se caracteriza pela expressão "concessões mútuas" a serem
firmadas entre os "sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária", cujo objetivo é a
"determinação do litígio" visando a "extinção do crédito tributário". Claro, sob a
égide da reserva legal, o que é pressuposto e está contemplado nos diversos
consoante as leis acima mencionadas.

Assim, nesse plexo de relações tributárias, temos anistia, remissão, parcelamento e
pagamento, dentre outros institutos isolados previstos no CTN, a depender do exato
formato do programa de parcelamento incentivado. Portanto, trata-se de um
programa que mescla extinção, suspensão e exclusão do crédito tributário em um só
sistema, cuja única possibilidade teórica de enquadramento normativo no CTN é
através do instituto da transação tributária.
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Glaro gue o escopo final é, da parte do contribuinte, pagar menos, e, para tanto,
renuncia ao exercício de direitos que entende possuir contra aquela exigência fiscal;
da parte do Estado é receber valores incertos, de forma mais rápida e segura,
renunciando a direitos que entende possuir contra o contribuinte. OEstado oferta
esta possibilidade através de Leie o contribuinte a aceita, convalidando a transação.

Existe, por detrás de toda essa operação, diversos valores e princípios
constitucionais tais como a boa fé específica entre as partes envolvidas, a confiança
recíproca, a busca por segurança jurídica, o conceito de ato jurídico perfeito e,
acima de tudo, a lógica do sistema capitalista, que gera a necessidade de relações
jurídicas estáveis, pois para as empresas é melhor a certeza de uma dívida que a
dúvida de uma relação jurídica a ser analisada em prazo incerto e com resultados
imprevisíveis pelo PoderJudiciário.

,0 STJ já reconheceu serem os Refis uma transação em pelo menos dois julgados
(Relator Ministro Castro Meira, REsp. 739.037/RS; e Relatora Ministra Eliana Calmon,
REsp 499.090/SC).

A esta altura da exposição, entendo haver certa tranqüilidade em afirmar, no
âmbito teórico, serem os diversos Refis uma espécie jurídica de transação tributária
e não uma fórmula singela de renúncia fiscal Contudo, quais as implicações práticas
desse enquadramento?

Vejo algumas que devem ser consideradas, dentre outras.

A renúncia ao direito de discutir judicialmente as teses jurídicas é relativa, e não
definitiva. Havendo o descumprimento do parcelamento, os contribuintes que
renunciaram à discussão judicial dos seus débitos fiscais podem propor ou reativar
os debates judiciais acerca das matérias envolvidas. Não se trata de uma renúncia
definitiva, mas condicional nos termos da transação efetuada. Isso contradiz o
argumento exposto em diversos pronunciamentos dos Fiscos (nacional, estaduais e
municipais, além dos autárquicos) a respeito do tema, que considera a renúncia
como algo definitivo, que não pode ser retomada nem mesmo em caso de
inadimplemento da obrigação de pagar. Observe-se que essa posição do Fisco
estaria correta se os Refis fossem considerados como singelos parcelamentos, e não
como uma transação. O Poder Judiciário deve estar atento a esta conseqüência
jurídica importante, decorrente da classificação acima mencionada.

Este inadimplemento pode ocorrer pelo contribuinte, em razão de vários aspectos,
dentre eles o da modificação do contexto econômico em que foram realizadas as
adesões à transação do Refis. Se até mesmo as dívidas de estados e municípios para
com a União tiveram seus critérios de cálculo revistos de forma retroativa em face

da mudança das condições macroeconômicas existentes, conforme aprovado pela
Lei Complementar 148, de 25 de novembro de 2014, o que não dizer em relação em
aos contribuintes em um cenário semelhante? A crise bate a porta das empresas e
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dos setores econômicos de diversas formas, e esta modificação de critérios
econômicos é algo que deve ser levado em conta na análise dos casos, pois, em
nossos sistema econômico, o Estado sobrevive da arrecadação de tributos que
decorrem do bom desempenho das empresas, e não de sua falência ou sufocamento.
Um equilíbrio na relação entre arrecadaçãofiscal e nível da atividade econômica é
sempre necessário. Se as empresas não forem lucrativas nãohaverá tributos a
sustentar o Estado.

Oinadimplemento da transaçãofiscal também pode ocorrer pelo Fisco, em face de
regulamentação de maneira desconforme com a Lei, conforme já verificado em
algumas situações, sendo a mais emblemática a cobrança de jurossobre a multa de
ofício, que penalizou fortemente quemtinha valores depositados como forma de
suspensão do crédito tributário em face de quem pagou a vista seus débitos para
com o Fisco, o que não estava previsto na Lei 11.941/09, do "Refis da Crise".
Fiquemos apenas neste exemplo, dentre outros possíveis.

Ofato de enquadrar juridicamente osRefls como uma transação tributária e não
como uma singela renúnciafiscal tem como conseqüência os aspectos acima
referidos, mas outros lhe são ínsitos, tais como o direito de não pagar os tributos
Inconstitucionais que foram parcelados, quando a declaração de
inconstitucionalidade vier a ser proferida posteriormente à adesão ao progi^ama de
parcelamento incentivado. Afinal, o princípio da Reserva Legal Ti-íbutária é um limite
àquilo que o Estado pode receber, sendo-lhe vedado receber além do que a norma
permite. Assim, a devolução do que tiver sido pago se impõe, mesmo tendo havido
renúncia ao direito de discutir aquela incidência no seio de um.Refis.

Por fim, vale destacar que nem todo parcelamento se caracteriza como uma
transação tributária. Existem parcelamentos que permanecem sendo tipicamente
uma forma de suspensão do crédito tributário, quais sejam, aqueles em que o Fisco
apenas permite o pagamento parcelado, se?n qualquer renúncia de direitos
recíprocos ou condições, e que se enquadra no artigo 151,VI, do CTN. Todavia,
havendo por lei a exigência de "concessões mútuas" visando a extinção do crédito
tributário, estaremos diante de uma transação tributária, e não de uma suspensão do
crédito tributário.

Esta análise parte de um posicionamento mais focado no realismo jurídico, fruto de
uma concepção sistêmica do direito financeiro e üibutário, do que em uma singela
análise econômica ou em uma análise formalista do Direito. Penso que este seja um
bom caminho a seguir.

Fernando Facury Scaff é advogado e sócio do escritório Silveira, Athias, Soriano de
Melo, Guimarães, Pinheiro & Scaff-Advogados; é professor da Universidade de São
Paulo e livre docente em Direito pela mesma Universidade.

Revista Consultor Jurídico, 2 de dezembro de 2014, lOhlS
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Ficha informativa

DECRETO N° 62.709, DE 19 DE JULHO DE 2017

Institui o Programa Especial de Parcelamento - PEP do ICMS no Estado de São Paulo, para a
liquidação de débitos fiscais relacionados com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias - ICM e com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no Convênio ICIVIS- 54/17, de 09 de maio de 2017,
Decreta:

Artigo 1° - Fica instituído o Programa Especial de Parcelamento - PEP do ICMS, que dispensa o
recolinimento, nos percentuais indicados a seguir, do valor dos juros e das multas punitivas e
moratórias na liquidação de débitos fiscais relacionados com o ICiVl e com o ICMS decorrentes de
fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2016, constituídos ou não, inscritos ou não em
dívida ativa, inclusive ajuizados, desde que o valor do débito, atualizado nos termos da legislação
vigente, seja recoiiiido, em moeda corrente:
I - em parcela única, com redução de 75% (setenta e cinco por cento) do valor atualizado das
multas punitiva e moratória e de 60%(sessenta por cento) do valor dos juros incidentes sobre o
imposto e sobre a multa punitiva:
II - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, com redução de 50% (cinqüenta por
cento) do valor atualizado das multas punitiva e moratória e 40% (quarenta porcento) do valor dos
juros incidentes sobre o imposto e sobre a multa punitiva, sendo que na liquidação em:
a) até 12 (doze) parcelas, incidirão acréscimos financeiros de 0,64%(sessenta e quatro
centésimos por cento) ao mês;
b) 13 (treze) a 30 (trinta) parcelas, incidirão acréscimos financeiros de 0,80% (oitenta centésimos
por cento) ao mês;
c) 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) parcelas, incidirão acréscimos financeiros de 1% (um por cento)
ao mês.

§ 1® - Relativamente ao débito exigido por meio de Auto de Infração e Imposição de Multa - AllM
não inscrito em dívida ativa:

1 - as reduções previstas nos incisos 1e II aplicam-se cumulativamente aos seguintes descontos
sobre o valor atualizado da multa punitiva;
a) 70% (setenta por cento), no caso de recolhimento em parcela única mediante adesão ao
programa no prazo de até 15 (quinze) dias contados da data da notificação da lavratura do Auto de
Infração e Imposição de Muita - AIIM;
b) 60% (sessenta por cento), no caso de recolhimento em parcela única mediante adesão ao
programa no prazo de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias contados da data da notificação da
lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM;
c) 25% (vinte e cinco por cento), nos demais casos de ICM/ICMS exigido por meio de Auto de
Infração e Imposição de Multa - AllM.
§ 2® - Para fins do parcelamento referido no inciso II do "caput" deste artigo, o valor de cada
parcela não poderá ser inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais).
§ 3® - Poderá ser liquidado exclusivamente em parcela única nos termos deste artigo, débito fiscal
decorrente de operações ou prestações de contribuinte que não esteja em situação cadastral
regular perante o fisco, nos termos do item 4 do § 1° do artigo 36 da lei 6.374, de 1° de março de
1989, ressalvado o disposto no § 4®.
§ 4° - Poderá ser concedido parcelamento, nos termos do inciso II do "caput" deste artigo, de
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débito fiscal decorrente de operações ou prestações de contribuinte que não esteja em situação
cadastral regular perante o fisco, se o débito estiver inscrito e ajuizado.
§ 5° - Os débitos fiscais decorrentes de substituição tributária poderão ser parcelados em até 6
(seis) parcelas mensais e consecutivas, aplicando-se nesse caso os percentuais previstos para
alínea "a" do inciso II do "caput" deste artigo.
§ 6° - Consolidado o débito fiscal, será aplicado o percentual de acréscimo financeiro previsto no
inciso 11 do "caput" deste artigo, de modo a se obter o valor da parcela mensal, o qual
permanecerá constante da primeira até a última, desde que recolhidas nos respectivos
vencimentos fixados no acordo de parcelamento.
§ 7® - A Secretaria da Fazenda e a Procuradoria Geral do Estado disciplinarão a utilização de
crédito acumulado e do valor do imposto a ser ressarcido conforme disposto no § 2® do artigo 270
do Regulamento do ICMS, para liquidação de débitos fiscais nos termos deste decreto.
Artigo 2® - O disposto neste decreto aplica-se também a:
1- valores espontaneamente denunciados ou informados ao fisco pelo contribuinte, decorrentes de
infrações relacionadas a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2016 não informados
por meio de GIA, exceto os débitos referidos na alínea a do Item 2 do § 1°.
II - débito decorrente exclusivamente de penalidade pecuniária por descumprimento de obrigação
acessória, que não comporte exigência do imposto pela mesma infração no lançamento de ofício,
ocorrida até 31 de dezembro de 2016;
III - saldo remanescente de parcelamento celebrado no âmbito do Programa de Parcelamento
Incentivado - PPI do ICMS, instituído pelo Decreto 51.960. de 4 de julho de 2007. e rompido até 30
de janeiro de 2017, desde que esteja inscrito em dívida ativa;
IV - saldo remanescente de parcelamento celebrado no âmbito do Programa Especial de
Parcelamento - PEP do ICMS, instituído pelo Decreto 58.811. de 27 de dezembro de 2012.
e rompido até 30 de janeiro de 2017, desde que esteja inscrito em dívida ativa;
V - saldo remanescente de parcelamento celebrado no âmbito do Programa Especial de
Parcelamento - PEP do ICMS, instituído pelo Decreto 60.444. de 13 de maio de 2014. e rompido
até 30 de janeiro de 2017, desde que esteja Inscrito em dívida ativa;
VI - saldo remanescente de parcelamento celebrado no âmbito do Programa Especial de
Parcelamento - PEP do ICMS, instituído pelo Decreto 61.625. de 13 de novembro de
2015, rompido até 30 de janeiro de 2017, desde que esteja inscrito em dívida ativa;
VII - saldo remanescente de parcelamento deferido nos termos dos artigos 570 a 583 do
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490. de 30 de novembro de 2000:
VIM - débitos do contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional, observado o § 1°.
§ 1® - Na hipótese de débitos de contribuintes do Simples Nacional:
1.- poderão ser liquidados os débitos fiscais relacionados ao diferencial de alíquota, à substituição
tributária e ao recolhimento antecipado, em parcela única ou parceiadamente, nos termos do
artigo 1°;
2 - não poderão ser liquidados os débitos:
a) informados por meio da Declaração Anual do Simples Nacional - DASN ou do PGDAS-D;
b) exigidos por meio de auto de infração lavrado conforme os artigos 79 e 129 da Resolução
94/2011 do Comitê Gestor do Simples Nacional.
§ 2° - Relativamente ao inciso 1do artigo 2®, serão desconsiderados e cancelados no sistema os
eventuais valores espontaneamente denunciados ou informados ao fisco pelo contribuinte, que se
refiram a débitos já inscritos em dívida ativa ou oriundos de autuação (AllM).
Artigo 3" - Para efeito deste decreto, considera-se débito:
I - fiscal, a soma do imposto, das multas, da atualização monetária, dos juros de mora e dos
demais acréscimos previstos na legislação;
II - consolidado, o somatório dos débitos fiscais selecionados pelo beneficiário, no Programa
Especial de Parcelamento - PEP do ICMS, no endereço eletrônico www.pepdoicms.sp.gov.br.
Artigo 4® - O contribuinte poderá aderir ao Programa Especial de Parcelamento - PEP do ICMS no
período de 20 de julho de 2017 a 15 de agosto de 2017, mediante acesso ao endereço eletrônico
www.pepdoicms.sp.gov.br, no qual deverá;
I - selecionar os débitos fiscais a serem liquidados nos termos deste decreto;
II - emitir a Guia de Arrecadação Estadual - GARE-ICMS correspondente ã primeira parcela ou à
parcela única.
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§'1® - O vencimento da primeira parcela ou da parcela única será;
1 - no dia 25 do mês corrente, para as adesões ocorridas entre os dias 1° e 15;
2 - no dia 10 do mês subsequente, para as adesões ocorridas entre o dia 16 e o último dia do mês.
§ 2® - Na liipótese de parcelamento nos termos do inciso 11 do "caput" do artigo 1°, o vencimento
das parcelas subsequentes à primeira será no mesmo dia dos meses subsequentes ao
do vencimento da primeira parcela.
§ 3" - Considera-se adesão ao parcelamento a aceitação das condições estabelecidas neste
decreto e a obtenção do número PEP do ICMS, gerado pelo sistema.
§ 4® - A adesão ao programa não implica, necessariamente, celebração do parcelamento, nos
termos do inciso I do artigo 6°.
§ 5° - Tratando-se de débitos fiscais inscritos em dívida ativa, a adesão ao PEP deverá
corresponder a:
1 - todos os débitos de uma mesma Certidão de Dívida Ativa;
2 - todas as Certidões de Dívida Ativa quando agrupadas numa execução fiscal.
Artigo 5° • O parcelamento ou pagamento em parcela única nos termos deste decreto implica:
I - confissão irrevogável e irretratável do débito fiscal;
II - expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como
desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos fiscais incluídos.
§ 1" - A desistência das ações judiciais e dos embargos à execução fiscal deverá ser comprovada,
no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data do recolhimento da primeira parcela ou da
parcela única, mediante apresentação de cópia das petições devidamente protocolizadas.
§, 2° - Os documentos destinados a comprovar a desistência mencionada no § 1® deverão ser
entregues na Procuradoria responsável pelo acompanhamento das respectivas ações.
§ 3® - O recolhimento efetuado, integral ou parcial, embora autorizado pelo fisco, não importa em
presunção de correção dos cálculos efetuados, ficando resguardado o direito do fisco de exigir
eventuais diferenças apuradas posteriormente.
Artigo 6® - O parcelamento previsto neste decreto será considerado:
I - celebrado, com o recolhimento da primeira parcela no prazo fixado;
II - rompido, na hipótese de:
a) inobservância de qualquer das condições estabelecidas neste decreto, constatada a qualquer
tempo;
b) falta de pagamento de 4 (quatro) ou mais parcelas, consecutivas ou não, excetuada a primeira;
c) falta de pagamento de até 3 (três) parcelas, excetuada a primeira, após 90 (noventa) dias do
vencimento da última prestação do parcelamento;
d) não comprovação da desistência e do recolhimento das custas e encargos de eventuais ações,
embargos à execução fiscal, impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito judicial;
e) declaração incorreta, na data de adesão, do valor atualizado do depósito judicial para fins de
abatimento do saldo devedor, ou cujo depósito não guarde relação com os débitos incluídos no
parcelamento:
f) descumprimento de outras condições a serem estabelecidas em resolução conjunta pela
Secretaria da Fazenda e pela Procuradoria Geral do Estado.
Parágrafo único - O rompimento do parcelamento celebrado nos termos deste decreto:
1 - implica imediato cancelamento dos descontos previstos no artigo 1°, reincorporando-se
integralmente ao débito fiscal os valores reduzidos e tornando o débito imediatamente
exigível, com os acréscimos legais previstos na legislação;
2 - acarretará:

a) em se tratando de débito não inscrito na dívida ativa, a inscrição e o ajuizamento da execução
fiscal:
b) em se tratando de débito inscrito e ajuizado, o imediato prosseguimento da execução fiscal.
Artigo 7" - Para a liquidação do débito fiscal nos termos do inciso II do "caput" do artigo 1°, serão
observadas as condições estabelecidas em ato conjunto do Secretário da Fazenda e
do Procurador Geral do Estado.

Parágrafo único - Na hipótese de recolhimento de parcela em atraso, serão aplicados, além dos
acréscimos financeiros referentes ao parcelamento, juros de 0,1% (um décimo por cento) ao dia
sobre o valor da parcela em atraso.
Artigo 8® - A concessão dos benefícios previstos neste decreto:
I - não dispensa, na hipótese de débitos ajuizados, a efetivação de garantia integral da execução
fiscal, bem como o pagamento das custas, das despesas judiciais e dos honorários advocatícios,
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ficando estes reduzidos para 5% (cinco por cento) do valor do débito fiscal;
11 - não" autoriza a restituição, no todo ou em parte, de importância recolhida anteriormente ao
início da vigência deste decreto.
Artigo 9° - O valor dos depósitos judiciais efetivados espontaneamente em garantia do juízo,
referente aos débitos incluídos no parcelamento, poderá ser abatido do débito a ser
recolhido, desde que não tenha havido na ação decisão favorável à Fazenda Pública do Estado de
São Paulo com trânsito em julgado, sendo que eventual saldo:
I - do débito fiscal será liquidado nos lermos deste decreto;
II - do depósito judicial em favor do beneficiário, ser-lhe-á restituído.
§ 1° - Para fins do abatimento, o beneficiário deverá:
1 - informar, no endereço eletrônico www.pepdoicms.sp.gov.br, após selecionar os débitos que
serão parcelados ou liquidados em parcela única, o valor atualizado, na data de adesão, dos
depósitos judiciais existentes;
2 - autorizar a Procuradoria Geral do Estado a efetuar o levantamento dos depósitos judiciais,
encaminhando petição nos autos da ação em que houver sido realizado o depósito, com a
renúncia expressa aos recursos cabíveis e desistência daqueles já apresentados.
§ 2® - A cópia da petição protocolada a que se refere o item 2 do § 1® deverá ser entregue na
Procuradoria responsável pelo acompanhamento da ação em que o levantamento deverá
ser realizado, instruída com o comprovante do valor depositado, no prazo de 60 (sessenta) dias
contados da celebração do parcelamento ou do recolhimento da parcela única.
§ 3° - O abatimento de que trata este artigo será definitivo, ainda que o parcelamento venha a ser
rompido.
Artigo 10 - Caberá ao Procurador Geral do Estado e ao Secretário da Fazenda, nas hipóteses de
débitos inscritos e não inscritos na dívida ativa, respectivamente, decidir sobre os casos omissos.
Artigo 11 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 19 de julho de 2017
GERALDO ALCKMIN

Rogério Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Júnior

Secretário-Chefe da Casa Civil

Sauio de Castro Abreu Filho

Secretário de Governo

Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de julho de 2017.

OFÍCIO CONJUNTO GS-CAT/PGE N° 01/2017
Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa minuta de decreto, que trata do
Programa Especial de Parcelamento - PEP do ICMS no Estado de São Paulo, que dispensa parte
de juros e multas de débitos fiscais relacionados com o ICM e com o ICMS.
A proposta prevê a possibilidade de liquidação de débitos fiscais decorrentes de fatos geradores
ocorridos até 31 de dezembro de 2016, em parcela única, com redução de 75% do vaior
atualizado das multas punitiva e moratória e 60% do valor dos juros incidentes sobre o imposto e
sobre a multa punitiva,
ou parceladamente, em até 60 parcelas mensais e consecutivas, com redução de 50% do valor
atualizado das multas punitiva e moratória e 40% do valor dos juros incidentes sobre o imposto e
sobre a multa punitiva.
A liquidação dos débitos fiscais nos termos do presente decreto, estejam eles constituídos ou não,
inscritos ou não na dívida ativa, aplica-se, inclusive, a valores espontaneamente denunciados ao
fisco e a determinados débitos de contribuintes sujeitos às normas do Simples Nacional.
A medida proposta foi autorizada pelo Convênio ICMS-54/17, celebrado no âmbito do Conselho
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no dia 09 de maio de 2017.
Com essas justificativas e propondo a edição de decreto conforme a minuta, aproveitamos o
ensejo para reiterar-lhe nossos protestos de estima e alta consideração.
Helcio Tokeshi

Secretário da Fazenda

Elival da Silva Ramos

Procurador Geral do Estado
A Sua Excelência o Senhor
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LEI N° 13.494. DE 24 DE OUTUBRO DE 2017.

Conversão da Medida Provisória n° 780. de 2017

Institui o Programa de Regularização de Débitos não
Tributários (PRD) nas autarquias e fundações públicas
federais e na Procuradoria-Geral Federal; altera as Leis n °
10.522, de 19 de julho de 2002, e 8.213, de 24 de julho de
1991; e dá outras providências .

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Programa de Regularização de Débitos não Tributários (PRD) nas autarquias e fundações
pública s federai s e n a Procuradoria-Gera TFederal, no s termos desta Lei.

§ 1® Poderão ser quitados, na forma do PRD, os débitos não tributários com as autarquias e fundações públicas
federais, definitivamente constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, vencidos até a data de publicação desta
Lei, de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aqueles objeto d e parcelamento s anteriore s rescindido sou ativos , em
discussã o administrativ a o u judicial, desd e qu e requerid o no prazo de que trata o § 2° deste artigo.

§ 2 ° A adesã o a o PR D ocorrer á po r mel o de requerimento a ser efetuado no prazo de cento e vinte dias,
contado da data de publicação da regulamentação a ser estabelecida pelas autarquias e fundações públicas federais e
pel a Procuradoria-Gera I Federal . n o âmbit ode suas competências , e abranger á o s débito sem discussão
administrativa ou judicial indicados para compor o PRD e a totalidad e do s débito s exigívei sem nom e d o devedor,
consolidados por entidade.

§ 3® A adesão ao PRD implica:

1- a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do devedor e por ele indicados para compor o PRD,
nos termos dos arís. 389 e 395 da Lei n° 13.105. de 16 de marco de 2015 (Código de Processo Civil), e a aceitação
plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei;

II - o deve r d e paga r regularment e a s parcela s dos débitos consolidados no PRD;

III - a vedação da inclusão do s débito s qu e compõem o PRD em qualquer outra forma de parcelamento posterior,
ressalvado o reparcelamento de que traía o art. 14-A da Lei n° 10.522. de 19 de iulho de 2002 : e

IV- o cumpriment o regula r da s obrigaçõe s co m o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

§ 4® O PRD não se aplica aos débitos com:

I - a s autarquia s e fundaçõe s pública s federais vinculada s a o IVlinistéri o d a Educaçã o prevista s n o inds o XXI
do artigo único do Anexo do Decreto n° 8.872. de 10 de outubro d e 2016 . co m exceçã o do s crédito s decorrente s d e
contrato s e convênio s firmado s pel o Fund o Naciona I d e Desenvolviment o da Educação (FNDE) com os Estados, os
Municípios e o Distrito Federal;

II - o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade);

III - A Agência Nacional de Energia Elétrica (AneeI);

§ 5® Apenas para efeito de afastar a reincidência quando esta puder gerar punições adicionais, é assegurado ao
devedor o direito de impugnar ou continuar impugnando a validade da infração que ocasionou o débito incluído no PRD,
mas o eventual reconhecimento da invalidade da infração não impedirá a cobrança do débito na forma do PRD.

§ 6 ®O dispost o n o art. 10- A d a Le i n " 10.522 . d e 19 de iulho de 2002 . não impede o empresário e a
sociedade empresária em recuperação judicia! de aderir ao PRD com todas as condições previstas nesta Lei, com
inclusão de todas as modalidades de desconto e de parcelamento previstas no art. 2" desta Lei.

§ 7 ®Par a fin s d e atualizaçã o o u correçã o monetária única , aplicam-se , exclusivamente , o s índice s oficiais
previsto s e m Lei , reconhecido s pel a Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional, vedada a inclusão de qualquer
montante a titulo de complemento incidente sobre os planos econômicos referidos nos Decretos-Lei n ° 2.283. de 27 de
fevereiro de 1986. e 2.335. de 12 de iunho de 1987 . e nas Leis n ° 7.730. de 31 de ianeiro de 1989 . 8.024. de 12 de
abril de 1990 . e 8.177. de 1® marco de 1991.

§ 8 ®N a hipótes e d e o pagamenl o d a dívid a importar na extinção da punibilidade de determinado crime, a
adesão ao PRD implica suspensão da pretensão punitiva do Estado e do pertinent e praz o prescriciona I enquant o o
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devedo r estiver incluído nesse programa.

Art. 2 " O devedo r qu e aderi r a o PR D poder á liquidar os débitos de que trata o art. 1° desta Lei mediante a
opção por uma das seguintes modalidades;

I - pagamenl o d a primeir a prestaçã o de , n o mínimo, 40 % (quarent a po r cento ) d o valo r d a dívid a
consolidada . sem reduções, e pagamento do restante em uma segunda prestação, com redução de 90% (noventa por
cento) dos juros, da multa de mor a e da s multa s aplicada s pel a ausênci a de recolhiment o de receitas públicas;

II - pagament o d a primeir a prestaçã o de , n o mínimo, 20 % (vint e por cento ) d o valo r d a dívid a consolidada ,
sem reduções, e parcelamento do restante em até cinqüenta e nove prestações mensais, com redução de 60%
{sessenta porcento) dos juros, da multa de mora e das muitas aplicadas pela ausência de recolhimento de receitas
públicas:

III - pagament od a primeir a prestaçã ode , no mínimo, 20 %{vint e po rcento )d o valo rd a dívid a consolidada ,
sem reduções, e parcelamento do restante em até cento e dezenove prestações mensais, com redução de 30% (trinta
por cento) dos juros, da multa de mora e das multas aplicadas pela ausência de recolhimento de receitas públicas; e

IV - pagament o d a primeir a prestaçã o de , n o mínimo, 20 % (vint e po r cento ) d o valo r d a dívid a consolidada
, sem reduções, e parcelamento do restante, sem descontos, em até duzentas e trinta e nove prestações mensais.

§ 1°O pagamento da primeira prestação a que se referem os incisos 1, II, 111 e IV do caput dest e artigo quitará
proporcionalmente o principal, os juros, a multa de mora e os demais encargos que compõem a dívida consolidada.

§ 2 ° Par a fin s d e cômput o d a dívid a consolidad a por autarquia ou fundação pública federal, fica autorizada a
utilização de créditos próprios de mesma natureza e espécie para a liquidação de débitos em discussão na via
administrativa nas autarquias e fundações públicasfederais, desde que os créditos e os débitos digam respeito à mesma
entidade.

§ 3 °O procediment o para a apuraçã o dos crédito s e o deferimento da liquidação de que trata o § 2® deste artig
o serã o objet ode regulamentaçã o pelas autarquia s e fundações públicas federais.

§ 4° Na hipótese de indeferimento dos créditos de que trata o § 2° deste artigo, no todo ou em parte, será
concedido o prazo de trinta dias para que o devedor efetue o pagamenlo e m espéci e do s débito s originariament e
indicados para liquidação.

§ 5® O valormínimo de cada prestação mensal será de:

I- R$ 200,00 {duzentos reais), quando o devedor for pessoa física; e

II - R$ 1.000,00 {mil reais), quando o devedor for pessoa jurídica.

§ 6° O parcelamento do restante a que se referem os incisos I, II, 111 e IV do caput deste artigo terá início em
janeiro de 2018, com prestações mensais sucessivas.

Art. 3° Para incluir no PRD débitos que se encontre m e m discussã o administrativ a o u judicial, o devedor dever á
desisti r previament e da s impugnaçõe s o u do s recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto
os débitosque serão quitados e renunciar a quaisqueralegações d e direit o sobre a s quai s s e funde mas referida s
impugnações e recursos ou ações judiciais e, no casode ações judiciais, protocolar requerimento de extinção do process
o CO m resolução de mérito, nostermos da alínea c do inciso III docaput do art. 487da Lei n° 13.105. de 16de marco de
2015 fCódiao de Processo Civil), observado, porém, que, apenas na forma e para os efeitos do § 5° do art. 1® desta Lei,
a desistência abrangerásomente questionamento s acerc a d a exigibilidad e d o débit o e nã o impedir á o devedo r d e
prossegui r na s impugnaçõesadministrativas ou judiciais.

§ 1® Somente será considerada a desistência parcial de impugnação e de recurso administrativo interposto ou de
açã o judicia 1propost a s e o débit o objet o d a desistênci a for passível de distinção dos demais débitos discutidos no
processo administrativo ou na ação judicial.

§ 2® Acomprovação do pedido de desistência e da renúncia de ações judiciais deverá ser apresentada à autarquia
o u fundaçã o públic a federa 1 o u à Procuradorla-Gera I Federal, na forma do regulamento, juntamente com o
requerimento de adesão ao PRD.

§ 3 " Adesistênci a e a renúnci a d e qu e trata o caput deste artigo não eximem o autor da ação do pagamento
dos honorários, nos termos do art, 90 da Lei n° 13.105. de 16 d e marc o d e 201 5 (Códia ode Process o Civil) ,
ressalvad o o direito do devedor de submetê-los às mesmas condições e aos mesmos critérios de parcelamento
previstos nesta Lei, com aplicação dos descontos exclusivamente s obre eventuais juros e multa de mora incidentes
sobre os honorários devidos na forma do art. 2° desta Lei.

Art. 4® Os depósitos vinculados aos débitos a serem pagosou parcelado s serã o automaticament e transformado
s em pagamento definitivo ou convertidos em renda.
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§1"Depoi s da alocaçâ odovalo rdepositad oà dívida incluída no PRD, se restarem débitos não liquidados pelo
dêpósito, o saldo devedor poderá ser quitado na forma prevista no art. 2° desta Lei.

§ 2° Após a conversão em renda ou a transformação em pagamento definitivo, o devedor poderá requerer o
levantamento do saldo remanescente, se houver, desde que não haja outro débito exigível.

§ 3® Na hipótese de depósito judicial, odisposto no caput deste artigo somente se aplica aos casos em que tenha
ocorrido desistência da ação ou do recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre oqual se funda a ação.

§ 4° O disposto neste artigo apiica-se aos valores oriundos de constriçáo judicial depositados na conta única do
Tesouro Nacional até a data de publicação desta Lei.

Art. 5°Aopção pelo PRD implica a manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens de
medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal ou qualquer outra ação judicial.

Art. 6° A dívid a objet o d o parcelament o será consolidada na data do requerimento de adesão ao PRD e será
dividida pelo número de prestações indicado.

§ 1°Enquant oa dívid a nã o fo r consolidada , odevedor deverá calcular e recolher o valor de cada prestação da
modalidade de parcelamento pretendido, observados os valores mínimos previstos no § 5® doart. 2° desta Lei.

§ 2 °Odeferiment o d o pedid ode adesã o a o PR Dfica condicionado ao pagamento do valor da primeira
prestação, que deverá ocorrer até o último dia útil do mês do requerimento.

§ 3 ° Na hipótes e previst ano§2°doart.2® desta Lei, o deferimento do pedido de adesão ao PRD fica
condicionado ao deferimento da liquidação com créditos próprios de mesma natureza e espécie ou, no caso de
indeferimento, ao pagamento em espécie dosdébitos originariamente indicados, no prazo de trinta dias.

§ 4° Ovalor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente,
calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% {um por
cento) relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado.

Art. 7® A exclusão do devedor do PRD, a exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado e ainda não
pago e a execução automática da garantia prestada ocorrerão nas seguintes hipóteses:

I- falt a d e pagamento d e trê s parcelas consecutivas ou de seis alternadas:

II - falta de pagamento da última parcela, se todas as demais estiverem pagas;

III - constataça o pela s autarquia s e fundações pública s federai s o u pel a Procuradoria-Gera l Federa I de
qualque r at o tendent e a o esvaziament o patrimonia 1d o devedor como forma de fraudar o cumprimento do
parcelamento;

IV - decretação de falência ouextinção, pela liquidação, da pessoa jurídica optante;

V- concessã ode medid a cautela r fiscal, no s termos da Lei n® 8.397. de 6 de ianeiro de 199? •ou

VI - dedaraçã ode inaptidã o d a inscriçã o n o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), nos termos dos
arts, 80 e 81 da Lei n° 9.430. de 27 de dezembro de 199fi

Parágrafo único. No caso dos incisos Ie II do caput deste artigo, os efeitos de que trata o caput sóse operarão se
odevedor não purgar a mora após trinta dias contados de sua notificação, assegurado esse direito apenas uma vez.

Art. 8° A opção pelo PRD exclui qualquer outra forma d e parcelament ode débito s anteriores , ressalvad o o
parcelamento de que trata a Lei n° 10.522. de 19 de iulho de 2QQ2.

Parágrafo único. O disposto no art. 12 e no inciso IX do caput do art. 14 da Lei n" 10.522. de 19 de iulho de 2002 ,
aplica-se aos parcelamentos de que trata esta Lei.

Art. 9 ®As autarquia s e fundaçõe s pública s federais e a Procuradoria-Geral Federal adaptarão os seus sistemas
informatizados e editarão os atos necessários para a execução dos procedimentos previstos nesta Lei no prazo de
sessenta dias, contado da data de sua publicação,

Art. 10. Oart. 10-A da Lei n® 10.522, de 19de julho de 2002, passa a vigorar acrescido doseguinte § 8® : •

"Art. 10-A

§J10 disposto neste artigo aplica-se, n o qu e couber, ao s crédito s d e qualque r naturez a
das autarquias e fundações públicas federais." (NR)
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. , Art. 11. O art. 115 da Lei n° 8.213, de 24 de jullio de 1991, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3° :

"Art. 115

S 3° Serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os créditos constituídos
pelo INSS em razão de benefício previdenciário ou assistencial pago indevidamente ou além
do devido, hipótese em que se aplica o disposto na Lei n® 6.830, de 22 de setembro de 1980,
para a execução judicial." (NR)

Art. 12. O Pode r Executiv o federal, co m vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do caput d o art . 5 ° da
Lei Complementar n° 101. de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), nos arts. 117 e 116 da Lei n" 13.408.
de 26 de dezembro de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017), e no art. 113 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT^. estimará o montante da renúncia fiscal e de aumento de arrecadação decorrente do
disposto no art. 2® desta Lei e incluirá os valores relativos à mencionada renúncia no projeto de lei orçamentária anual e
nas propostas orçamentárias subsequentes.

Parágrafo único. Os benefícios fiscais constantes do art. 2" desta Lei somente serão concedidos se atendido o
disposto no caput deste artigo, inclusive com a demonstração pelo Poder Executivo federal de que a renúncia foi
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12 da Lei Complementam" 101. de 4 de maio
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e de que não afetará as metas de resultadosfiscais previstas no anexo próprio
da lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

• Brasília, 24 de outubro de 2017; 196 2-da Independência e 129 2-da República.

MICHEL TEMER

Dyogo Henrique de Oliveira
Grace Maria Fernandes Mendonça

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.10.2017
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